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9":::.:j: l::^.]'r:s Ponres Fitho. que este subscreve de acordo com o anigo tqt. I. a). do(eglmenlo lntemo. vem requerer dâ prel'eitula Municipal de Atmjno AIon'so. a cerca do
:5::f:::_1i-l.l ]a:111q.u",fi*:: o. pi.o sataria aos enrermeiràs ele"ini'"ã à-" .nr".rnug",,,,
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Requerimento N' 002/2023

JustiÍicâtiva:

Almino Afonso/RN. 23 de tuârço de 2O2j

PODER LEGISLATIVO

a

Ain_da nào temos informações a cerca da aplicação desra Lei em nosso municipio para osprofissionais acima descriros. por isso. apresentamos esses requerimentos e esperamos Lrmaresposta mâis breve possível e caso aindà nào tenha sido efetu'ado;;;;;;;;; d" L"iesperamos que o mesmo seja feito.
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